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Atos da Presidente 
 
 

 
 
ENAP – Escola Nacional de Administração Pública 

 
 

 
PORTARIA PRESI N°18, de 17 de março de 2004. 

 
 
 

 
 A Presidente da Fundação Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, no 
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 4.641, de 21 de 
março de 2003, publicado no DOU de 24/03/03; o disposto no § 3°, Art. 5° da Medida 
Provisória n° 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, publicada no DOU de 25/08/2001; e tendo 
em vista o que consta no Processo n° 04600.000325/01, resolve: 

 

 

 REVERTER jornada de trabalho do servidor JOSE CARVALHO SIQUEIRA, 
matrícula SIAPE n° 666910, Auxiliar de Serviços Gerais, Classe B, Padrão V, para 
quarenta (40) horas semanais, a contar de 01.02.2004. 

 
 
 
 
 
 
 

HELENA KERR DO AMARAL 
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ENAP – Escola Nacional de Administração Pública 
 
 
 

PORTARIA PRESI N° 19, de 18 de março de 2004. 
 
 
 
 

 
 A Presidente da Fundação Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, no 
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 4.641, de 21 de 
março de 2003, publicado no DOU de 24/03/03, resolve: 

 

  

 Art. 1º - Alterar o anexo da Portaria n° 94 de 19/11/2004. 

 

  

 
 
 

 

HELENA KERR DO AMARAL 
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ANEXO 
 
 
 
 
 

Servidor Situação 
Atual 

Última Promoção 
Recebida em 2001 

Aplicação da 

Portaria 2.132/91 

Aplicação 

da Lei 
8.627/93 

Parecer 

SAF 

Situação 
Final 

ANTONIO NOGUEIRA DE LIMA A-II 10-I 10-III B-IV A-III A-III 

DARCY MARIA RIBEIRO A-II 10-I 10-III B-IV A-III A-III 

FRANCISCA AMORIM SANTOS B-IV 7-X 8-II B-IV B-VI B-VI 

 
 
 


